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EDITAL CMDCA Nº 009/2025 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES PRÉ DEFERIDAS  

DO PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR 2025 DOS MEMBROS DO  

CONSELHO TUTELAR DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

QUADRIÊNIO 2024/2027 

 

Ana Rita Alves Godoi, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São João da Boa Vista, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.818, de 24 de março de 2015 e suas alterações, 

torna público o presente EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES com a relação 

nominal dos inscritos e sua habilitação para o PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 

DO CONSELHO TUTELAR do Município de São João da Boa Vista para o quadriênio 

2024/2027. 

 

NOME RG SITUAÇÃO / MOTIVO 

Cristina Aparecida Cornelio 366178076 

INDEFERIDA. Faltou a Certidão Criminal 

expedida pelo Cartório Distribuidor do 

Fórum da Comarca de São João da Boa 

Vista/SP 

Djhennifeer Venceslau de Oliveira 59203352 
INDEFERIDA. Faltou o Comprovante de 

experiência. 

Isabelle Carolina Mateus 488854611 

INDEFERIDA. Faltou a Certidão Criminal 

expedida pelo Cartório Distribuidor do 

Fórum da Comarca de São João da Boa 

Vista/SP 

Karen Cristina Oliveira de Paula 

Lopes Anastacio 
409126895 

INDEFERIDA. Faltou a Certidão Criminal 

expedida pelo Cartório Distribuidor do 
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Fórum da Comarca de São João da Boa 

Vista/SP 

Lívia Gabriela Marin 416690671 

INDEFERIDA. Faltou a Certidão Criminal 

expedida pelo Cartório Distribuidor do 

Fórum da Comarca de São João da Boa 

Vista/SP e o Atestado de Antecedentes 

Criminais, expedido pelo Departamento da 

Polícia Federal 

Neiva Aparecida Rosalin 228965299 

INDEFERIDA. Faltou a Certidão Negativa 

Cível e Criminal, o Atestado de 

Antecedentes Criminais, de São Paulo e da 

Polícia Federal, cópia do RG e CPF, Foto 

3x4, Anexo II, Anexo III, Anexo I, e cópia 

do Título de Eleitor. 

Raphaela Alves Munhoz 414002544 

INDEFERIDA. Faltou a Certidão Criminal 

expedida pelo Cartório Distribuidor do 

Fórum da Comarca de São João da Boa 

Vista/SP 

Raphaela Quilice Victorino Silva 63667094 

INDEFERIDA. Faltou a Certidão Negativa 

Cível e Criminal expedida pelo Cartório 

Distribuidor do Fórum da Comarca de São 

João da Boa Vista/SP e a Cópia de histórico 

escolar, certificado de conclusão de ensino 

médio ou superior; 

Sara Izabela Pereira Giao 500945755 DEFERIDA. 

Suellen Ferreira dos Reis 43105020 
INDEFERIDA. Faltou a Certidão Negativa 

Cível e Criminal expedida pelo Cartório 
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Distribuidor do Fórum da Comarca de São 

João da Boa Vista/SP, o Atestado de 

Antecedentes Criminais, expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado 

de São Paulo; o Atestado de Antecedentes 

Criminais, expedido pelo Departamento da 

Polícia Federal, Cópia do RG e CPF; Cópia 

de histórico escolar, certificado de 

conclusão de ensino médio ou superior; 

Cópia do título de eleitor e Certidão de 

quitação eleitoral, expedida pelo Tribunal 

Superior Eleitoral – TSE. 

Yvi Maria Loredo da Silva 550021164 

INDEFERIDA. Faltou o Atestado de 

Antecedentes Criminais, expedido pelo 

Departamento da Polícia Federal 

 

Os candidatos indeferidos podem recorrer apresentando os dados, documentos e 

informações faltantes sob pena de indeferimento final, conforme art. 46 e seguintes do 

EDITAL CMDCA Nº 008/2025, cabendo recurso até o dia 3 de julho de 2025. 

 

São João da Boa Vista, 1 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Ana Rita Alves Godoi  

Presidente do CMDCA 


